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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 067/25 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  o  reajuste  da
Unidade  Fiscal  do  Município
de Paraíso - UFMP”.

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a necessidade de se atualizar o valor
monetário  do  valor  da  Unidade  Fiscal  do  Município  de
Paraíso  –  UFMP para  que  a  receita  do  município  não  fique
defasada por força da depreciação da moeda,

Considerando  a  inflação  acumulada  nos  últimos  12
(doze)  meses  medida  pela  variação  do  IPCA  do  IBGE,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE,

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  reajustado  em 4,46% (quatro  vírgula

quarenta e seis por cento) o valor da Unidade Fiscal do
Município de Paraíso – UFMP.

§  1º.  Nos  cálculos  decorrentes  da  execução  deste
Decreto,  as  frações  de  centavos,  são  arredondadas
conforme  art.  404  da  Lei  Municipal  nº  1.492/24,  de
24/06/2024.

§ 2º. O valor da UFMP para o ano de 2.026 será de R$
7,00 (sete reais).

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução do
presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor no dia
01  de  janeiro  de  2.026,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 15 de
Dezembro de 2.025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Arquivado, registrado e publicado na Secretaria
da  Prefeitura  do  Município  de  Paraíso,  em 15  de
dezembro de 2.025.
...........................................................................................................

DECRETO N.º 068/25 DE 15 DEZEMBRO DE 2.025

“Dispõe sobre o reajuste do valor
monetário da base de cálculo do
IPTU  e  da  taxa  dos  serviços
urbanos para o exercício de 2.026
e  estabelece  a  quantidade  de
parcelas e a data de vencimento

dos tributos”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO  o  disposto no artigo 97,  §  2º,  do
Código Tributário Nacional, instituído pela Lei n.º 5.172, de
25 de Outubro de 1.996;

CONSIDERANDO,  igualmente,  o disposto no Código
Tributário Municipal, instituído pela Lei Municipal n.º 1.492,
de 24 de Junho de 2.024;

CONSIDERANDO  a reiterada e pacífica jurisprudência
do  Excelso  Supremo  Tribunal  Federal  consignada  no
precedente RE-/SP e nos intocáveis  acórdãos no mesmo
sentido.

CONSIDERANDO  que  a  inte l igência  da  le i
complementar n.º 101, de 04 de Maio de 2.000, é a busca
do equilíbrio fiscal nas administrações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor
monetário  da  base  de  cálculo  do  IPTU  e  da  taxa  dos
serviços urbanos para que a receita do Município não fique
defasada por força da depreciação da moeda; e

CONSIDERANDO  ainda o  disposto  no  artigo  162 e
seguintes, combinados com o artigo 406, todos do Código
Tributário Municipal,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  atualizado  em  4,46%  (quatro  vírgula

quarenta e seis por cento) a base de cálculo do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e da taxa
dos serviços urbanos, cujo índice corresponde à variação do
IPCA do IBGE apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia
e  Estatística  –  IBGE  acumulado  nos  últimos  12  (doze)
meses.

Art. 2º. O tributo a que se refere o artigo 1º poderá
ser  pago  em até  05  (cinco)  parcelas  mensais,  iguais  e
sucessivas, vencendo-se a primeira em data de 10 de maio
de 2.026.

Parágrafo único. Será concedido desconto na ordem de
10% (dez por  cento)  aos contribuintes que efetuarem o
pagamento até 10 de maio de 2.026, em parcela única.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução do
presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. O presente decreto entrará em vigor no dia 01
de janeiro de 2.026, revogadas as disposições em contrário.

Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  aos  15  de
Dezembro de 2.025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada nesta Secretaria na data

supra.
...........................................................................................................
DECRETO N.º 069/25 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  o  reajuste  da
tarifa  de  água,  esgoto  e  deE
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manutenção  de  hidrômetros
para o exercício de 2.026 e dá
outras disposições”.

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que a inteligência da Lei complementar
n.º 101 de 04 de Maio de 2.000, é a busca do equilíbrio
fiscal nas administrações públicas;

Considerando  assim,  a  necessidade  de  corrigir  a
tarifa de água, esgoto e manutenção de hidrômetros para
que a receita responda pelos custos de manutenção do
sistema;

Considerando  que  a  última  correção  de  preços
aplicada  constitui-se  atualmente  defasada,  fazendo-se
necessário  a  presente  adequação,  sob  pena  de  não
restabelecer-se o equilíbrio econômico-financeiro,

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  reajustado  em 4,46% (quatro  virgula

quarenta  e  seis  por  cento),  com  base  no  índice
correspondente a variação do IPCA do IBGE, apurado pelo
Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,
acumulado nos  últimos  12 (doze)  meses,  os  valores  da
tarifa de água, esgoto e manutenção de hidrômetros.

Parágrafo  único.  Os  consumidores  pagarão
mensalmente  uma taxa  de  manutenção  de  hidrômetros
correspondente ao valor de 01 (uma) UFMP (Unidade Fiscal
do Município de Paraíso).

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução do
presente  decreto  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor no dia
01  de  janeiro  de  2.026,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 15 de
Dezembro de 2.025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data
supra.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.789/25 DE 10 DE DEZEMBRO DE
2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido,  nos termos da Lei

Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso,  a  seguinte
servidora:

I-  Giceli  Gil  Oliveira,  10  (dez)  dias,  a  partir  de
25/05/2026.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de

dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.790/25 DE 10 DE DEZEMBRO DE

2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município  de  Paraíso  e  da  Consolidação das  Leis  do
Trabalho – CLT, aos seguintes servidores:

I- Mateus Bianchini Bernardes, 10 (dez) dias, a partir
de 04/12/2025;

II-  Dorival  José  Fusco,  10  (dez)  dias,  a  partir  de
05/12/2025;

III- Ana Paula Alberguine, 15 (quinze) dias, a partir de
05/01/2026;

IV- Adriana de Fatima Vieira Moreira, 15 (quinze) dias,
a partir de 05/01/2026.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de

dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.791/25 DE 10 DE DEZEMBRO DE
2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso  e  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica aos servidores:

I-  Caroline  Fernanda Bovoni  Peitl,  07  (sete)  dias,  a
partir de 07/12/2025;

II- Heloisa Laura Ardengue, 02 (dois) dias, a partir de
08/12/2025;

III- Patrícia Cristina Camilo, 04 (quatro) dias, a partir
de 09/12/2025;

IV-  Wallisson Rodrigues Gonçalves, 02 (dois) dias, a
partir de 09/12/2025;

V- Eliana Aparecida Pereira Martins Fusco, 04 (quatro)
dias, a partir de 09/12/2025;

VI- Silvio Antonio da Silva, 05 (cinco) dias, a partir de
10/12/2025.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  10  de

dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.792/25 DE 10 DE DEZEMBRO DE

2.025

“CONCEDE  APOSENTADORIA
POR  IDADE  A  SERVIDORA
PÚBLICA  QUE  ESPECIFICA.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso,  Estado  de  São  Paulo,  Comarca  de  Monte  Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  a  partir  de  10/12/2025,
aposentadoria por idade, a Sra. Izilda de Fátima Estruzani
André, servidora pública efetiva nomeada para o cargo de
Atendente pela Portaria nº 306/2002, de 01/07/2002.

Art. 2º.  O valor  do benefício concedido através da
presente  portaria  deverá  ser  pago  com  proventos
calculados  pelo  Instituto  de  Previdências  dos  Servidores
Públicos do Município de Paraíso.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de

dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.793/25 DE 10 DE DEZEMBRO DE

2.025

“CONCEDE  APOSENTADORIA
POR  IDADE  A  SERVIDOR
PÚBLICO QUE ESPECIFICA.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso,  Estado  de  São  Paulo,  Comarca  de  Monte  Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  a  partir  de  10/12/2025,
aposentadoria  por  idade,  ao  Sr.  Aparecido  de  Freitas,
servidor público efetivo nomeado para o cargo de Motorista
pela Portaria nº 3.408/2011, de 22/09/2011 e reenquadrado
para o cargo de Condutor de Ambulância pela Portaria nº
7.023/16, de 16/03/2016.

Art. 2º.  O valor  do benefício concedido através da
presente  portaria  deverá  ser  pago  com  proventos
calculados  pelo  Instituto  de  Previdências  dos  Servidores
Públicos do Município de Paraíso.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de

dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE
FUNÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo  Seletivo  nº  003/2025,  homologado  em  12  de
dezembro  de  2025,  para  comparecerem  com  cópia  de
todos  os  documentos  pessoais:  (Declaração  de
Antecedentes Criminais; cédula de identidade; Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF);  CNH  (se  possuir);  Certidão  de
Nascimento e ou Casamento (se for casado); Certificado de
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e
Certidão  de  Quitação  Eleitoral;  Comprovante  de
Escolaridade e  ou Certificado de Conclusão de Graduação;
Comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses);
Certidão  de  nascimento,  RG e  CPF  dos  filhos  dependentes
de  até  24  anos,  (se  frequentar  Curso  Superior,  trazer
Declaração de matrícula da Faculdade); Número do Cartão
SUS;  Número,  Série  e  Data  de  Emissão  da  Carteira  deE
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Trabalho; Número do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta
Salário  na  Agência  do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua do Café nº
649, nesta cidade, no dia 19 de dezembro de 2025 às
08:00 horas, o não comparecimento será entendido
como desistência da vaga.

BRAÇAL:
1º Classificado – Adriano Mendes da Silva
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PARAISO,  18  DE

DEZEMBRO  DE  2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca

os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo  Seletivo  nº  003/2025,  homologado  em  12  de
dezembro  de  2025,  para  comparecerem  com  cópia  de
todos  os  documentos  pessoais:  (Declaração  de
Antecedentes Criminais; cédula de identidade; Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF);  CNH  categoria  D;  Certidão  de
Nascimento e ou Casamento (se for casado); Certificado de
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e
Certidão  de  Quitação  Eleitoral;  Comprovante  de
Escolaridade e  ou Certificado de Conclusão de Graduação;
Comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses);
Certidão  de  nascimento,  RG e  CPF  dos  filhos  dependentes
de  até  24  anos,  (se  frequentar  Curso  Superior,  trazer
Declaração de matrícula da Faculdade); Número do Cartão
SUS;  Número,  Série  e  Data  de  Emissão  da  Carteira  de
Trabalho; Número do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta
Salário  na  Agência  do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua do Café nº
649, nesta cidade, no dia 19 de dezembro de 2025 às
08:00 horas, o não comparecimento será entendido
como desistência da vaga.

MOTORISTA:
1º Classificado – Misael Martins Peitl
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PARAISO,  18  DE

DEZEMBRO  DE  2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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